
ATA nº 004/2020 

      Ata da segunda sessão ordinária realizada no dia vinte e três de março de 

dois mil e vinte, no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Poço das Antas, sob a 

presidência do vereador Valmir José Flach, que iniciou às dezoito horas e cinquenta minutos. Foi 

registrada a PRESENÇA dos seguintes vereadores: Adair Aloísio Schneider, Alícia Spiering, 

Andréia Brinckmann Griebeler, Célia Lurdes Koerbes, Leonardo José Flach, Roque Pedro 

Stuermer, Valmir José Flach e Veleda Renita Wilke Gaelzer. Ausente o vereador Marcos Antônio 

Beuren. No momento em que deu início aos trabalhos, o Presidente se pronunciou sobre a rotina 

diferente na Câmara Municipal. Devido à gravidade da ameaça do coronavírus (covid-19), 

inclusive com a decretação do estado de calamidade pública em todo o país, e, em respeito às 

orientações dos órgãos de saúde, também foram adotadas medidas para prevenir a propagação 

do Covid-19, na Câmara de Vereadores de Poço das Antas. Desta forma, para reduzir a 

aglomeração de pessoas, foram adotadas as seguintes medidas: A ata das sessões foi enviada 

a todos para leitura em casa e somente será discutida e votada em sessão; O uso da tribuna foi 

suspenso temporariamente; O espaçamento entre as cadeiras dos vereadores foi aumentado; O 

acesso às pessoas ao plenário foi reduzido, sendo permitido somente a entrada de servidores 

públicos e de vereadores; É permitido que, vereadores doentes ou em potencial grau de risco, 

fiquem em casa e justifiquem sua ausência por escrito, com atestado médico; Está sendo 

disponibilizado álcool gel e papel toalha a todos os presentes; Enquanto persistir esta situação,  

os trabalhos da assessoria jurídica da Câmara, serão prestados à distância, pela internet, por 

videoconferência, por e-mail, whats, telefone, em tempo integral; Enquanto isso, permanecemos 

atentos e acompanhando a situação do Coronavírus e conforme forem surgindo novas 

orientações, poderão ser adotadas novas medidas de contenção. Dito isto, o Presidente 

convidou a todos para de pé fazer a oração do Pai Nosso, cada um conforme sua religião. Após, 

foram submetidas à apreciação do Plenário e aprovadas as duas ATAS, sendo a primeira relativa 

à Sessão Ordinária do dia dois de março de dois mil e vinte e a segunda, à Sessão Extraordinária 

do dia dez de março de dois mil e vinte. CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA: Leitura do ofício 

número vinte e quatro de dois mil e vinte, enviado pelo Prefeito Municipal, Ricardo Luiz Flach, 

em resposta ao pedido de informações número um de dois mil e vinte e ofício número dez de 

dois mil e vinte, que solicitou informações acerca da obra realizada na ponte, situada na Rua 

Nicolau Ludwig. O referido ofício vem acompanhado por cópia do processo licitatório, com a 

finalidade de esclarecer os questionamentos. Consta que os valores orçados estão de acordo 

com a tabela SINAPE, estando os orçamentos anexos ao processo. ORDEM DO DIA: Entraram 

na Ordem do Dia, seis Projetos de Lei de iniciativa do Poder Executivo, Ato da Presidência e 

uma Indicação de iniciativa do Poder Legislativo: PROJETO DE LEI número doze de dois mil e 

vinte substitutivo, autoriza a custear despesas com a manutenção de redes de abastecimento de 

água e dá outras providências, aprovado por unanimidade com sete votos, o presidente não 



votou e ausente o vereador Marcos Antônio Beuren. PROJETO DE LEI número treze de dois mil 

e vinte, autoriza o Poder Executivo a firmar contrato com entidade privada para realização de 

cremação de cadáveres e dá outras providências, aprovado por unanimidade com sete votos, o 

presidente não votou e ausente o vereador Marcos Antônio Beuren. PROJETO DE LEI número 

catorze de dois mil e vinte, autoriza a firmar Termo entre a Mitra da Diocese de Montenegro e o 

Município de Poço das Antas, visando a permissão de uso de área de terras, aprovado por 

unanimidade com sete votos, o presidente não votou e ausente o vereador Marcos Antônio 

Beuren. PROJETO DE LEI número quinze de dois mil e vinte, dispõe sobre a cobrança de 

Contribuição de Melhoria na execução de obra pública de pavimentação asfáltica em CBUQ, nas 

Ruas Vicente Knob e Roberto Herbert, e dá outras providências, aprovado por unanimidade com 

sete votos, o presidente não votou e ausente o vereador Marcos Antônio Beuren. PROJETO DE 

LEI número dezesseis de dois mil e vinte, autoriza arcar com despesas alusivas as 

comemorações do 32º Aniversário do Município, aprovado por unanimidade com sete votos, o 

presidente não votou e ausente o vereador Marcos Antônio Beuren. PROJETO DE LEI número 

dezessete de dois mil e vinte, autoriza a instituição de campanha de estímulo ao aumento da 

arrecadação de receita no Município, para o exercício de 2020, aprovado por unanimidade com 

sete votos, o presidente não votou e ausente o vereador Marcos Antônio Beuren. ATO DA 

PRESIDÊNCIA número um de dois mil e vinte, que estabelece regras e procedimentos para fins 

de prevenção da infecção e da propagação do COVID-19, no recinto da Câmara Municipal de 

Poço das Antas, editado e publicado no dia 19 de março de 2020, para que com a sua aprovação, 

gere efeitos jurídicos e legais de decreto legislativo. Ato da Presidência aprovado por 

unanimidade com sete votos, o presidente se absteve de votar e ausente o vereador Marcos 

Antônio Beuren. INDICAÇÃO número um de dois mil e vinte, de autoria da vereadora Célia 

Lurdes Koerbes, para que o Poder Executivo estude a possibilidade de verificar as placas de 

trânsito, pois muitas se encontram caídas e largadas nas proximidades das vias. Ainda, solicita 

que por meio da Secretaria de Obras, sejam realizadas roçadas na beira das ruas do Município, 

especialmente em direção a localidade de Boa Vista, aprovado por unanimidade com seis votos, 

o Presidente não votou, ausente o vereador Marcos Antônio Beuren e com abstenção da autora, 

vereadora Célia. JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA DE VEREADOR: O Presidente anunciou, que 

o vereador, Marcos Antônio Beuren, enviou justificativa por escrito, via internet, acompanhada 

de atestado médico para justificar sua ausência nesta sessão, por motivo de estar 

temporariamente incapacitado para exercer sua profissão, por ser portador de diabetes CID10: 

E11-8. Assim, conforme dispõe o Artigo 1º, inciso VII, do Ato da Presidência n° 001/2020 

(COVID-19), editado e publicado no dia 19 de março de 2020, fica JUSTIFICADA a ausência 

desse vereador. Encerrando a sessão, o Presidente em nome da Casa, agradeceu a presença 

dos colegas vereadores e informou que a próxima sessão acontecerá no dia seis de abril de dois 

mil e vinte, às dezoito horas e quarenta e cinco minutos. Nada mais havendo a tratar, eu, diretora 



legislativa, Mariana Kerber, lavrei a presente ata que após lida, discutida e aprovada será 

assinada pelo Presidente e demais Vereadores. Poço das Antas, seis de abril de dois mil e vinte. 


